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SUMÁRIO EXECUTIVO

O presente documento constitui o terceiro produto da pesquisa "Tarifa
Zero e suas possibilidades de expansão no Brasil", desenvolvida no
âmbito do Instituto de Ciência Política (IPOL) e do Programa de Pós-
Graduação em Ciência Política (PPGCP) da Universidade de Brasília
(UnB). O texto, que adotou como recorte territorial as 27 capitais
brasileiras e seus respectivos sistemas metropolitanos de transporte,
analisa o impacto da gratuidade no transporte público coletivo sob a
ótica do combate às desigualdades de renda, com o objetivo geral de
quantif icar o potencial da Tarifa Zero (TZ) como uma política estratégica
de distribuição de renda e indução do desenvolvimento econômico no
país.

Principais achados e resultados

A partir do cruzamento de dados da PEMOB (2024), IBGE e indicadores
operacionais de sistemas de ônibus e trilhos, o estudo revela que:

Na hipótese da implementação de uma política da Tarifa Zero em
âmbito nacional, considerando apenas o recorte territorial adotado
pelo estudo, estimamos que haveria uma injeção de R$ 60,3 bilhões
na economia brasileira, considerando as tarifas predominantes
praticadas em abril de 2026.
Atualmente, porém, com as isenções e gratuidades já existentes
(idosos, estudantes, etc.) cerca de R$ 14,7 bilhões já circulam na
economia nacional.
Nesse sentido, a implementação da Tarifa Zero em escala nacional
tem o potencial de injetar, de imediato, mais R$ 45,6 bilhões anuais na
economia brasileira. Este valor representa o dinheiro que deixaria de
ser gasto compulsoriamente com o transporte coletivo e passa a ser
destinado a outras necessidades urgentes do cotidiano.

Conclusão e Recomendações 

O estudo conclui que a Tarifa Zero deve ser compreendida não apenas
como uma política de mobilidade, mas como uma poderosa ferramenta
de distribuição de renda. No cenário atual de incertezas globais e
desaf ios crescentes, a Tarifa Zero pode ter um papel tão relevante para o
Brasil quanto o Programa Bolsa Família teve no início do século XXI,
atuando como um motor de dignidade e cidadania, além de contribuir
para amenizar desigualdades regionais.

Em consonância com os demais estudos já publicados no âmbito desta
pesquisa, recomenda-se a criação de mecanismos de f inanciamento
extra-tarifários que permitam a desoneração total dos usuários,
transformando a mobilidade em um direito social efetivo. Ao converter o
gasto com passagens em renda disponível, o Estado promove uma
injeção de liquidez capaz de dinamizar o mercado interno, reduzir a
segregação racial e espacial e consolidar um novo patamar de
desenvolvimento inclusivo para as metrópoles brasileiras.
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O Brasil começou 2026 com um novo “tarifaço” no transporte coletivo. Apenas
na Região Metropolitana de São Paulo (RMSP), 12 municipalidades, em um
total de 37, promoveram reajuste no valor das tarifas. Na capital paulista, a
passagem passou de R$ 5,00 para R$ 5,30, um aumento correspondente a 6%
no período de um ano. No restante do país, pelo menos sete capitais também
acompanharam São Paulo: Belo Horizonte (MG), Florianópolis (SC), Fortaleza
(CE), Porto Alegre (RS), Salvador (BA), Rio de Janeiro (RJ) e Vitória (ES). 

No Rio de Janeiro, o aumento foi de 6,38% (de R$ 4,70 para R$ 5,00); em Belo
Horizonte, equivalente a 8,6% (R$ 5,75 para R$ 6,25) em algumas linhas,
enquanto em outras foi de cerca de 9% (R$ 5,50 para R$ 6,00); na cidade de
Fortaleza, o aumento foi de R$ 4,50 para R$ 5,40, o que representou um
incremento de 20% (Bahia Notícias, 2026). Vale destacar que, no período
correspondente, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
registrou uma inflação de 4,5%. Em suma, os reajustes mencionados foram
todos acima da inflação.

Segundo pesquisa divulgada em outubro de 2025 pelo Observatório de
Políticas Públicas do Distrito Federal (ObservaDF), grupo vinculado à
Universidade de Brasília (UnB), o gasto médio das famílias com o transporte
coletivo no Distrito Federal (DF) gira em torno de R$ 260,00 por mês, o que
totaliza R$ 3.120,00 por ano – isso considerando apenas os cinco dias úteis da
semana (Trindade et al, 2025). Na mesma linha, um estudo realizado pela
Faculdade de Economia da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG),
mostrou que as despesas com transporte público consomem até 20% do
orçamento mensal das famílias de baixa renda na cidade de Belo Horizonte
(MG) (Silva et al., 2025).

Os dados apresentados, ainda de caráter muito geral e preliminar, são
reveladores do impacto que a tarifa do transporte público pode exercer no
orçamento familiar – em especial, claro, das pessoas de baixa renda. Para a
maioria da população trabalhadora, o gasto com transporte não é uma
escolha, é uma imposição. Diferente de outros itens de consumo, o
deslocamento para o trabalho é uma despesa quase que incontornável.
Segundo dados do Censo Demográf ico 2022, publicados recentemente pelo
Instituto Brasileiro de Geograf ia e Estatística (IBGE), o ônibus é o meio de
transporte de 21,4% da população ocupada no país, o que em números
absolutos corresponde a 14,9 milhões de pessoas. Para esses milhões de
brasileiros, a tarifa funciona como um verdadeiro "imposto de circulação" pela
cidade.

Os aumentos regulares da tarifa, especialmente quando se dão acima da
inflação, deterioram ainda mais a renda de quem utiliza o transporte coletivo,
e, ao mesmo tempo, ampliam consideravelmente os obstáculos para aquelas
pessoas que não conseguem acessar o sistema por conta da insuf iciência de
seus rendimentos. Se para quem utiliza o ônibus a tarifa é um peso, para quem
não consegue pagar ela representa uma verdadeira barreira para acessar
oportunidades de emprego e vários outros direitos, como educação, saúde,
lazer, cultura, etc.

INTRODUÇÃO
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Nesse contexto, um elemento a ser evidenciado é a dimensão racial das
desigualdades relacionadas às condições de mobilidade urbana. Dados
relativos ao Censo Demográf ico de 2022 (IBGE) corroboram o que já vinha
sendo constatado por um conjunto de trabalhos acadêmicos ao longo dos
últimos anos: o meio de deslocamento mais utilizado pela população branca é
o automóvel particular, enquanto o ônibus é o principal meio de transporte
utilizado pela população negra para a mesma f inalidade. 

No DF, pesquisas recentes revelaram que as mulheres negras e de baixa renda
são as que mais dependem dos ônibus e da caminhada a pé para chegar aos
seus locais de trabalho (IPEDF, 2023). Considerando a qualidade do transporte
e as restrições geradas pelo valor da tarifa, isso sugere que este é o segmento
social mais sujeito a restrições de mobilidade no território (Trindade e Pavan,
2022; Caribé, 2024; Santarém, 2024).

Partindo destes dados e reflexões, este texto (o terceiro produto da pesquisa
“Tarifa Zero e suas possibilidades de expansão no Brasil” ) pretende jogar luz
no debate sobre o potencial da Tarifa Zero como política de distribuição de
renda. Quanto custa, hoje, o direito de circular pela cidade? Qual o impacto do
preço da passagem no orçamento das famílias brasileiras? Se a tarifa deixasse
de existir amanhã, quanto de renda poderia ser liberada no bolso dos cidadãos
para circular nas economias locais, aquecendo o comércio do bairro e
garantindo maior segurança alimentar para a população vulnerabilizada?
Estas são perguntas que nos ajudam a refletir sobre vários problemas de um
modelo que, na prática, interdita as possibilidades de vida e segrega a
população por meio da catraca.

A premissa da qual partimos – e que orienta todo o conjunto do nosso
trabalho – é a de que o transporte deve ser concebido como direito (não
como mercadoria), obedecendo, inclusive, o que já consta em nossa
Constituição (Caribé, 2019; Santini, 2024). Af inal, desde 2015, o Artigo 6º
do texto constitucional incorporou o transporte como direito social. A
tarifa, nesse sentido, além de representar um peso para milhões de
pessoas – e, ao mesmo tempo, impedir outras milhões de acessar o
transporte público – representa em grande medida a violação de um
direito constitucional (Domingues et al., 2026). Ao mesmo tempo, os
gastos com transporte, turbinados pelo alto valor das tarifas, se
constituem em um perverso mecanismo de produção e reprodução das
desigualdades urbanas.

Deste modo, este texto dialoga principalmente – mas não apenas – com
os gestores que enfrentam o desaf io de reativar a economia do centro da
cidade, com os parlamentares que buscam soluções para o custo de vida
e com os ativistas que lutam por direitos básicos.

Na seção seguinte (O peso das tarifas na renda dos grupos sociais nas
capitais brasileiras), apresentamos um panorama geral do quadro da
desigualdade de renda nas capitais brasileiras, valendo-se especialmente
dos dados produzidos pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios
(PNADc), do IBGE. Com base nestes dados, demonstramos o peso das
tarifas de transporte no bolso das pessoas usuárias do sistema,
atentando-se para o impacto diferenciado quando se considera o quesito
racial - pessoas pretas e pardas são consideravelmente mais afetadas do
que pessoas brancas.
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Na terceira seção do texto (Estimativas do impacto distributivo da Tarifa Zero
em âmbito nacional), apresentamos a essência do nosso argumento e
demonstramos, por meio de uma fórmula de cálculo criada especif icamente
para este estudo, o montante de dinheiro que poderia ser liberado na
economia brasileira com a implementação de uma política nacional de Tarifa
Zero. Importante destacar que nosso cálculo se restringiu apenas às 27
capitais de Unidades da Federação (UFs) e seus respectivos sistemas
metropolitanos de transporte. O resultado a que chegamos equivale ao valor
de R$ 60,3 bilhões.

Considerando que uma parte dos passageiros hoje já realizam viagens de
forma gratuita ou com algum tipo de isenção, criamos um índice redutor e
aplicamos a este valor total para termos um número mais próximo da
realidade. Com a aplicação do índice (chamado aqui de fator de redução
médio), chegamos ao número de R$ 45,6 bilhões, que seria, portanto, o
dinheiro novo que passaria a circular na economia no caso de uma política
nacional de Tarifa Zero. O detalhamento metodológico da análise pode ser
encontrado tanto na seção 3, como também nas informações que constam em
anexo neste texto. 

Por f im, nas considerações f inais, realçamos a importância da Tarifa Zero não
apenas enquanto política de mobilidade urbana, mas também como meio de
alcançar maior equidade social, sugerindo que a implementação desta política
em escala nacional seria um poderoso instrumento de combate às
desigualdades no Brasil em decorrência de seu forte potencial distributivo. 

2. O peso das tarifas na renda dos grupos sociais nas capitais brasileiras

Após o Governo Bolsonaro e a pandemia de Covid-19, quando ocorreu o
registro de quedas bruscas na renda, especialmente em 2020 e 2021, dados
mais recentes da PNADc mostram tanto um aumento no rendimento médio
per capita quanto uma diminuição geral na desigualdade na maioria das
capitais brasileiras. 

No entanto, após o período turbulento da pandemia – e apesar da tendência
geral de recuperação –, a renda em algumas delas voltou a cair ou não tiveram
grandes aumentos no período entre 2023 e 2024, justamente quando a onda
de aumento no valor das tarifas de transporte passou a atingir grande parte
das cidades do país. Isso inclui as capitais que agora experimentam aumentos
ainda mais abusivos, como Belo Horizonte, Fortaleza, Salvador e Rio de Janeiro.
 
Apesar desse movimento, a maioria delas mantém rendimentos médios acima
da renda nacional (R$ 2.017,3), sendo que algumas registraram, em 2024, o
dobro do valor do rendimento médio do país, como Curitiba (R$ 4.168,6),
Florianópolis (R$ 4.673,8) e Vitória (R$ 4.095,8). No geral, as capitais das
regiões Norte e Nordeste continuam apresentando as menores rendas, sendo
que todas as capitais que registraram valores menores que a média nacional
estão nessas duas regiões. Vale destacar os casos de Salvador (R$ 1.841,7) e
Fortaleza (R$ 1.756), onde os aumentos das passagens dos ônibus municipais
foram de 5,3% e 20%, respectivamente.

Os dados mostram também diferenças importantes na renda quando
consideramos o recorte de cor ou raça. Em São Paulo, enquanto o rendimento
médio per capita das pessoas brancas registrado em 2024 era de R$ 4.477,
para as pessoas  que se autodeclararam pretas e parda  era de R$ 2.147 e R$
2.333, respectivamente. 

 2 Para a análise do comportamento de longo prazo da renda, utilizamos dados da PNAD contínua anual, com dados consolidados até o
ano de 2024. Para a estimativa do peso dos gastos com tarifa na renda individual, calculamos o rendimento per capita domiciliar com
dados da PNAD contínua trimestral, cujos dados mais atuais se referem ao 4º trimestre de 2025. 

3 Compreende-se aqui que pretos e pardos compõem a população negra brasileira, tal qual inscrito no Estatuto da Igualdade Racial (Lei
12.288/2010), Artigo 1º, Inciso IV. Disponível em https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm 
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No Rio de Janeiro, a situação é muito semelhante, com o rendimento de pretos
e pardos em torno de R$ 2.300 e, de brancos, R$ 4.387. Ou seja, em média, nas
duas maiores cidades do país, a renda per capita de brancos é
aproximadamente 85% superior à renda das pessoas autodeclaradas pretas. 
 Em relação à desigualdade de renda medida pelo Coef iciente de Gini, grande
parte das capitais seguiu o movimento de queda registrado para o Brasil, com
exceção de Belém, Campo Grande, Maceió, Natal, São Luís, São Paulo e
Teresina, onde ocorreu o aumento no valor deste indicador entre os anos de
2012 e 2024. Em 2024, Recife (0,589), São Paulo (0,561), Brasília (0,546), Aracaju
(0,545) e Salvador (0,543) f iguram como as capitais mais desiguais. Além
dessas – e apesar da queda em algumas delas – as demais capitais seguem
apresentando níveis de desigualdade acima da média nacional (0,504 em
2024).

Outra medida importante de desigualdade trata da razão de rendimento entre
o estrato mais rico (10% do topo da distribuição) e o estrato mais pobre (40%
da base da distribuição). Esse indicador permite analisar quantas vezes mais
ganham, em média, o estrato dos 10% de maior rendimento em relação ao
estrato dos 40% de menor rendimento. No Brasil como um todo, essa razão
apresentou comportamento de queda entre 2012 e 2024 (passando de 16,4
para 13,2), demonstrando, portanto, uma clara tendência de redução da
desigualdade de renda.

Esse mesmo comportamento foi registrado na maioria das capitais, com
exceção de Belém, Maceió, São Luís, São Paulo e Teresina. Com destaque para
a maior cidade do país, onde os 10% mais ricos passaram a ganhar 17,8 vezes
mais do que os 40% mais pobres em 2024 (em 2012 era 15,5 vezes), f icando
atrás apenas de Recife, onde, na média, a renda do estrato mais rico é 21 vezes
maior. Essa desigualdade também se expressa em termos raciais.
Considerando o conjunto de todas as capitais, a renda de pessoas brancas é 2,2
vezes maior do que a renda de pessoas pretas. Esse valor, entretanto, varia
consideravelmente entre as cidades. Chama a atenção os casos de Cuiabá,
Florianópolis, Natal e Rio de Janeiro, onde, na média, a renda de brancos é 3
vezes maior do que a renda de pessoas autodeclaradas pretas. 

Em que pese essas exceções, é evidente uma tendência de aumento da renda
e redução da desigualdade – além das baixas taxas de desemprego também
registradas nos últimos anos. No entanto, na maioria das capitais, ainda
persistem níveis inaceitáveis de pobreza. Os mesmos dados da PNADc de 2024
– na soma de todas as capitais – mostram que houve uma queda no número
de pessoas vivendo em situação de pobreza em comparação com 2012.
Entretanto, considerando uma linha de pobreza de aproximadamente R$
692,54, em termos de rendimento per capita domiciliar, mais 8,5 milhões de
pessoas ainda vivem nesta situação no conjunto dessas cidades. Em relação a
esse indicador, o maior percentual registrado foi em Rio Branco, com 38%,
seguida por Macapá, São Luís, Manaus, Salvador, Fortaleza, Maceió e Aracaju,
todas com taxa de pobreza entre 25% e 36%. Em Salvador – uma das cidades
com maior aumento de tarifa entre as capitais –, em torno de 750 mil pessoas
vivem em domicílios com renda per capita mensal inferior a esse valor.

Quando se trata do indicador de extrema pobreza, que considera a população
que vive em domicílios com renda per capita inferior a R$ 217,37, a situação é
parecida, com os maiores percentuais sendo registrados em capitais do Norte
e do Nordeste. As condições de Salvador e Fortaleza são as piores entre todas,
com uma taxa de extrema pobreza de 7%. Na primeira, quase 180 mil pessoas
encontravam-se nessa situação no f inal de 2024. 

10

4

4 Neste texto, adotamos linhas de pobreza definidas pelo Banco Mundial, amplamente utilizadas ao redor do mundo e no Brasil. Para o
acompanhamento da pobreza global, as Nações Unidas e o Banco Mundial estabeleceram inicialmente a medida de US$ 1,00 por dia, ainda
na década de 1990. Este valor tem sido atualizado constantemente, e hoje está em US$ 2,15 – baseado no cálculo da Paridade de Poder de
Compra (PPC) de 2017. Em valores de 2024, a linha de pobreza é de aproximadamente R$ 692,54 e a linha de extrema pobreza é de
aproximadamente R$ 217,37. Ou seja, moradores de domicílios cuja renda per capita se encontra abaixo de tais valores são classificados
como pobres e/ou extremamente pobres, respectivamente.



Esse quadro de desigualdade e pobreza se reflete nas diferenças consideráveis
que o peso das tarifas de transporte exerce sobre a renda dessas populações.
O contraste signif icativo no que diz respeito ao impacto da tarifa na vida
f inanceira desses diferentes grupos sociais é mais uma expressão das
desigualdades no acesso ao sistema de transportes, e, consequentemente, na
acessibilidade urbana da população. Tomando como referência a renda do
quarto trimestre de 2025 e as tarifas de ônibus vigentes em janeiro de 2026,
observa-se que os maiores percentuais de  comprometimento da renda
domiciliar per capita com transporte ocorreram em Manaus (17,58%), Boa Vista
(14,72%), Salvador (13,86%) e Fortaleza (13,53%). 

Porém, esses valores são signif icativamente maiores para a população pobre e
para as pessoas pretas e pardas. Na renda dos 40% mais pobres, o valor mensal
correspondente a 44 passagens de ônibus varia de 19,27% em Goiânia, a 56,71%
em Boa Vista. Além disso, em 20 das 27 capitais, o valor que pode ser
comprometido mensalmente com passagens supera ¼ do rendimento per
capita do grupo dos mais pobres. Isso inclui a maioria das capitais que
experimentaram aumentos acima da inflação no início do ano de 2026, com
especial destaque para Rio de Janeiro e Fortaleza, onde o gasto com 44
passagens pode comprometer, respectivamente, até 45,71% e 50,22% da renda
do estrato dos 40% mais pobres da população. 

A sobrecarga na renda também é maior para a população que se autodeclara
preta e parda em comparação com a população branca. Salvador e Belo
Horizonte são as capitais onde o custo mensal da tarifa mais pesa sobre a
renda da população autodeclarada preta, em ambas, aproximadamente 18%.
Nessas, os mesmos percentuais aplicados à renda da população branca são de
7% e 10,18%. Ou seja, em Salvador, uma das capitais onde foi registrado
aumento de passagens no início de 2026, a diferença de comprometimento da
renda entre pessoas brancas e pretas pode chegar a 11 pontos percentuais.

Em relação à exclusão promovida pelos valores de tarifa praticados nos
sistemas de transporte público no Brasil, vale mencionar o caso do metrô da
cidade do Rio de Janeiro. Este sistema detém atualmente a tarifa mais cara do
país, custando R$ 8,20, após um reajuste recente em abril de 2026. Esse valor
impõe um peso desproporcional ao orçamento das famílias mais pobres: um
trabalhador que recebe um salário mínimo chega a comprometer cerca de
20% de sua renda mensal apenas para se deslocar em dias úteis. Para aqueles
que possuem a renda domiciliar per capita média da cidade, o impacto pode
chegar a 11% da renda mensal. Para uma pessoa no grupo dos 40% mais
pobres, considerando uma renda per capita domiciliar de R$ 481,33, o peso de
44 passagens de metrô pode chegar a 70%. Isso signif ica, def initivamente, que
esse é um meio de transporte inacessível para um grupo populacional
relevante. 

Ainda no Rio de Janeiro, um casal com um f ilho, por exemplo, gastaria R$
49,20 apenas com as passagens de metrô (ida e volta) para um passeio de
domingo. Ou seja, a tarifa constitui uma grande barreira econômica que acaba
por interditar as possibilidades de vida na cidade, transformando atividades
simples em custos proibitivos.

A disparidade é evidente quando comparada a outras metrópoles, como São
Paulo, onde a tarifa de R$ 5,20 incide sobre uma rede que possui o dobro da
extensão da carioca e conta com integração tarifária com os trens. No Rio de
Janeiro, a falta dessa integração e os altos custos dif icultam inclusive a busca
por emprego, especialmente para os 10,6% da população que se encontrava
desocupada até o f im de 2023.
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3. Estimativas do impacto distributivo da Tarifa Zero em âmbito nacional

São inequívocos os impactos positivos da Tarifa Zero na redução das desigualdades,
especialmente quando aplicada em todos os dias da semana e disponível para todos
as pessoas usuárias dos sistemas de transporte público. Um dos impactos mais
significativos (e provavelmente o mais imediato) é o financeiro, ao aumentar
indiretamente a renda das famílias mais pobres que hoje desembolsam parcela
considerável do orçamento para os gastos com deslocamento. Tentamos responder
aqui à seguinte questão: na hipótese de implementação de uma política de Tarifa Zero
em âmbito nacional, qual seria o valor da renda liberada no bolso das pessoas e que,
potencialmente, se converteria em dinheiro injetado na economia?  

Importante destacar que nossa análise se detém sobre um recorte territorial
específico, a saber, as capitais das 27 UFs do Brasil e seus respectivos sistemas
metropolitanos de transporte por ônibus e metroferroviários. Ou seja, o cálculo que
realizamos aqui corresponde a uma estimativa considerando este recorte territorial,
que nos permitiu acessar os dados necessários para a elaboração do cenário – ainda
que com algumas limitações por conta da precariedade das informações
disponibilizadas.

Para realizar o cálculo, seguimos pelo seguinte caminho: consideramos a quantidade
de passageiros transportados em 2024 (uma vez que os dados de 2025 ainda não se
encontram disponíveis na sua integralidade) nas capitais e em seus sistemas
metropolitanos de transporte, multiplicado pelos respectivos preços predominantes
das passagens nas capitais e seus sistemas metropolitanos – com os valores até abril
de 2026. Nesta estimativa, levamos em conta apenas os dados referentes ao
transporte intramunicipal das capitais e do transporte intermunicipal metropolitano.
Desconsideramos, por conta da imprecisão dos dados relativos aos valores das tarifas,
os sistemas de transporte coletivo intraurbano dos demais municípios das regiões
metropolitanas.  

Sobre o resultado desta multiplicação, aplicamos um fator de redução médio, isto é,
reduzimos o percentual médio de passageiros transportados, número que foi
estimado a partir de algumas capitais onde há dados disponíveis. A aplicação deste
fator de redução se fez necessária pelo fato de que, ao calcularmos o valor total da
renda que seria distribuída na hipótese de uma política nacional de Tarifa Zero, foi
preciso considerar que parte deste dinheiro já circula na economia. Isso acontece por
conta de políticas que implementam gratuidades ou descontos no valor total da
passagem do transporte coletivo para segmentos específicos da população nas
diferentes capitais brasileiras, sendo que os três grupos mais conhecidos neste
quesito são idosos, pessoas com deficiência e estudantes.

Portanto, a nossa fórmula de cálculo já incorpora a existência dessas gratuidades ao
aplicar este fator de redução médio. A partir dos dados levantados, construímos um
fator de redução equivalente ao valor de 24,38%, que na prática representa o valor do
dinheiro que já circula na economia por conta das gratuidades aplicadas nos sistemas
de transporte analisados.
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5 A quantidade de passageiros transportados nas capitais e sistemas metropolitanos intermunicipais para o ano de 2024 foram estimados a
partir de dados da Pesquisa Básica de Informações Municipais – MUNIC (IBGE, 2021), da Pesquisa Nacional de Mobilidade Urbana (PEMOB) e
com dados exatos da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo
(EMTU) para os sistemas de ônibus. E, para os sistemas metroferroviários, foram utilizados dados da Associação Nacional dos Transportadores
de Passageiros sobre Trilhos (ANPTrilhos), complementados pelos dados da Metrofor (2024), Metrô DF (2024), Metrorio (2024) e DataRio (2024).
Agradecemos à Letícia Birchal Domingues, pesquisadora que construiu as estimativas da quantidade de passageiros transportados por ônibus,
junto aos demais autores do texto “Caminhos para a Tarifa Zero” (Veloso, et. al. 2025), e nos enviou a base de dados construída.

 6 As gratuidades e benefícios existentes no sistema de transporte, como a meia passagem estudantil ou a meia passagem aos domingos, são
possibilitados, em regra, por conta de subsídios cruzados, ou seja, os usuários que pagam as tarifas "cheias" acabam subsidiando o
deslocamento daqueles que não pagam ou pagam com desconto. Há exceções, como é o caso do DF, onde os subsídios aportados pelo governo
no sistema de transporte coletivo são direcionados para garantir as gratuidades e descontos, sem onerar os demais usuários. No geral,
entretanto, o subsídio governamental é utilizado para cobrir a diferença entre a tarifa pública e a tarifa técnica, reduzindo para todos o preço
final e combatendo a evasão de passageiros. Em suma, são três mecanismos de financiamento. Dois que convivem, como os subsídios cruzados
e os subsídios governamentais que recaem sobre a tarifa, e os subsídios governamentais focados em garantir gratuidades e descontos para
grupos específicos. Separar o valor coberto pelos subsídios governamentais do valor total sem os subsídios governamentais é importante
porque, nos últimos anos, apesar do montante de recursos públicos aportado nos sistemas de transporte coletivo das capitais brasileiras terem
aumentado significativamente, trata-se de uma ação discricionária dos municípios e, portanto, frágil.
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Como chegamos a este número de 24,38%? Realizamos um levantamento
preliminar da quantidade de viagens com gratuidades em algumas capitais
brasileiras de diferentes regiões do país, na expectativa de que nossa análise
conseguisse ser minimamente representativa da realidade do território
nacional. As cidades analisadas foram: Brasília (DF), Salvador (BA), Rio de
Janeiro (RJ) e Florianópolis (SC). 

Na cidade de Florianópolis, as viagens com gratuidades corresponderam a
pelo menos 13,68% das viagens em 2024, considerando as viagens com meia-
passagem. Em Salvador, 16,97% das viagens realizadas em 2024 foram de
gratuidades, já considerando a meia passagem estudantil; já no Rio de Janeiro
essa porcentagem, por conta da gratuidade total dos estudantes, dos idosos e
pessoas com doenças crônicas, se eleva a 29,47%, considerando a média em
alguns dias de 2026. Em Brasília, alcança 37,41% do total de viagens em 2025.

Para se chegar a um número mais preciso, precisaríamos que a) houvesse uma
uniformização da forma de cálculo das gratuidades pelos municípios, e b) que
essa informação fosse pública. Por isso, e sem acesso a essas informações,
estimamos um redutor médio, conservador, de pelo menos 24,38%. Em suma,
isso significa que, pelo nosso critério, 24,38% das viagens da população com
transporte público nas capitais das 27 regiões metropolitanas no Brasil já são
gratuitas.

Considerando todas estas questões, temos a seguinte memória de cálculo
para cada uma das 27 capitais e seus respectivos sistemas metropolitanos de
transporte:
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 8 Infelizmente, não foi possível encontrar dados de gratuidades nas capitais da Região Norte.

Onde, PTe = Passageiros Transportados por Ônibus estimados em 2024, T=
Tarifa predominante até abril de 2026, c = Capitais, cm = Sistemas
Metropolitanos, m= Sistemas Metroviários, F(gt), = Fator de Redução Médio de
Gratuidades e ETZ = Economia indireta para os usuários do transporte
coletivo gerada pela Tarifa Zero. Conforme explicado, a média de
gratuidades em algumas capitais selecionadas é de 24,38%. Sendo assim,
F(gt) = (1-0,2438)

 



Dessa forma, somados todos estes valores, o total alcançado é de R$ 60,3
bilhões (sessenta bilhões e trezentos milhões de reais). Ou seja, se fosse
adotada uma política nacional de Tarifa Zero, estimamos que o impacto
distributivo desta política seria em torno de R$ 60,3 bilhões de reais na
economia nacional, isso considerando apenas as 27 capitais e seus respectivos
sistemas metropolitanos. 

Quando aplicamos o fator de redução médio de 24,38%, estima-se que, se a
Tarifa Zero já fosse uma realidade nestas localidades em 2026, chegaríamos ao
valor de R$ 45,6 bilhões (quarenta e cinco bilhões e seiscentos milhões de
reais). Isso significa, portanto, que dos R$ 60,3 bilhões que seriam
potencialmente injetados na economia, cerca de R$ 14,7 bilhões já circulam
por conta das gratuidades existentes no sistema. 

Em suma, podemos afirmar que a implementação de uma política de Tarifa
Zero em âmbito nacional teria, por conseguinte, o potencial de injetar 45,6
bilhões de reais na economia brasileira a princípio. Isso – vale reforçar –
considerando apenas as 27 capitais e seus respectivos sistemas
metropolitanos de transporte. A situação narrada pode ser melhor visualizada
no quadro a seguir.

14

Na Figura 1, podemos visualizar este valor de R$ 45,6 bilhões de forma
desagregada em cada um dos 27 sistemas metropolitanos pesquisados.



Como esperado, entre as capitais e regiões metropolitanas aqui analisadas,
aquelas em que a Tarifa Zero teria maior efeito em termos distributivos são as
com maior quantidade de passageiros transportados, ou onde há grandes
sistemas metroferroviários. Entre as 7 mais impactadas, há pelo menos uma
capital de cada região do país. Assim, apesar dos sistemas de transporte
público no Brasil apresentarem uma distribuição desigual regionalmente, a
presença de capitais das cinco regiões do país entre as 7 primeiras aponta
para o potencial desta medida enquanto política de distribuição de renda para
todo o país. 

Para entendermos melhor o potencial distributivo da Tarifa Zero,
estabelecemos uma comparação com o Programa Bolsa Família (PBF) e com a
nova política de isenção do Imposto de Renda (IR), para contribuintes que
recebem até R$ 5.000,00 por mês. 

Em 2025. o PBF destinou R$ 159,5 bilhões a milhões de famílias brasileiras em
todos os 5.570 municípios do país. Se restringirmos o cálculo às capitais e suas
regiões metropolitanas, se aproximando do recorte adotado pelo nosso
estudo, verificamos que o valor de R$ 57,9 bilhões foi transferido diretamente
à população mais pobre pelo PBF. Quanto à nova política de isenção fiscal do
IR - segundo dados mais recentes do Ministério da Fazenda -, são cerca de 15
milhões de contribuintes que ficam isentos, representando uma renúncia
fiscal de R$ 25,4 bilhões. Na prática, esta renúncia fiscal equivale ao valor
estimado de quanto será injetado na economia brasileira. 

Na Figura 2 (a seguir), apresentamos um gráfico com a comparação destes
valores. Vale ressaltar, contudo, que para termos uma ideia mais aproximada
da realidade, aqui trabalhamos com o número cheio calculado para avaliar o
impacto da Tarifa Zero - isto é, no valor de R$ 60,3 bilhões, sem aplicar o fator
de redução médio.
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10 Disponível em https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2025-12/isencao-de-ir-para-quem-
ganha-ate-r-5-mil-entra-em-vigor

9 Há algumas cidades em que não foi possível encontrar ou estimar dados de passageiros transportados nos
sistemas metropolitanos intermunicipais de ônibus para 2024, o que pode impactar no resultado final. A saber,
são os casos de Cuiabá, Manaus, Porto Velho, Rio de Janeiro, Salvador e São Luís.

https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2025-12/isencao-de-ir-para-quem-ganha-ate-r-5-mil-entra-em-vigor
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2025-12/isencao-de-ir-para-quem-ganha-ate-r-5-mil-entra-em-vigor


Evidentemente, o impacto da Tarifa Zero tende a ser ainda maior, uma vez
que aqui consideramos apenas as capitais e seus sistemas metropolitanos de
ônibus e trilhos, bem como apenas aquelas viagens efetivamente realizadas.
Não estão inclusos as outras milhares de cidades que dispõe de sistemas de
transporte coletivo, inclusive os aquaviários. Também não foi considerado que
a Tarifa Zero tende a provocar redução de gastos com transporte individual
motorizado, especialmente com transporte precário (transporte alternativo,
mototáxi etc.) e aplicativos já no curto prazo. Isso significa que o potencial
distributivo da Tarifa Zero e seu impacto no aumento da renda das famílias
brasileiras está subestimado nos cálculos acima apresentados. 

De todo modo, considerando todas as complexidades e os limites
metodológicos inerentes ao nosso estudo, a questão que se coloca é em que
medida os números aqui apresentados são plausíveis. 

Nesse sentido, vale reportar o dado trazido pelo Relatório Geral da Associação
Nacional de Transportes Públicos (ANTP), intitulado “Sistema de Informações
da Mobilidade Urbana da Associação Nacional de Transportes Público -
SIMOB/ANTP”, publicado em março de 2026. Segundo este documento, o
custo total anual da população brasileira com transporte coletivo – valores
referentes a dezembro de 2024 – equivale a R$ 83,3 bilhões (oitenta e três
bilhões e trezentos milhões de reais).

Em suma: nosso estudo estimou que R$ 60,3 bilhões é o impacto total na
economia nacional com a implementação de uma política nacional de Tarifa
Zero, isso considerando apenas as 27 capitais e seus respectivos sistemas
metropolitanos. Aplicando o fator de redução médio referente às atuais
gratuidades e descontos do sistema (equivalente a 24,38%), chegamos ao
número de R$ 45,6 bilhões. Ora, quando se considera o número estimado pelo
relatório da ANTP sobre o custo total anual da população brasileira com
transporte coletivo – R$ 83,3 bilhões –, é possível afirmar que os números
apresentados neste estudo se mostram bastante razoáveis.
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11 Disponível em https://files.antp.org.br/simob/simob-2024-final.pdf

https://files.antp.org.br/simob/simob-2024-final.pdf


 4. Considerações f inais

Os dados e análises apresentados ao longo deste texto evidenciam que a
tarifa do transporte coletivo, longe de ser um mero instrumento de
f inanciamento do sistema, atua como um mecanismo ativo de
manutenção e de ampliação das desigualdades sociais. Ao impor um
custo desproporcional justamente sobre aqueles grupos que mais
dependem do transporte público – em especial a população negra, as
mulheres e os segmentos de menor renda –, o modelo tarifário vigente
amplia a pobreza, restringe o acesso a oportunidades, limita a circulação
e, em última instância, compromete o exercício pleno de direitos
fundamentais.

Assim, à semelhança do impacto estrutural provocado pelo PBF no início
do século XXI, a implementação da Tarifa Zero possui o potencial de
inaugurar um novo ciclo de combate às desigualdades e à pobreza no
Brasil. Sob a ótica da justiça distributiva, a desoneração do transporte
público atua como um mecanismo de transferência de renda indireta,
ampliando o poder de consumo das famílias em situação de pobreza ao
liberar recursos anteriormente vinculados à mobilidade urbana. 

A implementação da Tarifa Zero em escala nacional reforçaria o
protagonismo do Brasil na vanguarda das experiências globais de
redução de desigualdades e aprofundamento democrático. Esta política
alinha-se aos paradigmas contemporâneos de desenvolvimento, que
visam articular a equidade social e o combate às desigualdades raciais
com a transição ecológica. Ao desestimular o transporte individual
motorizado e contribuir para incentivar o modal coletivo, a Tarifa Zero
não apenas atende às demandas históricas de movimentos e
organizações civis, mas também consolida uma proposta de cidade
democrática e sustentável fundamentada no acesso universal e na justiça
distributiva.
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ANEXO I - METODOLOGIA DE CÁLCULO - ECONOMIA DAS FAMÍLIAS
COM TARIFA ZERO NO TRANSPORTE PÚBLICO 2026

Abaixo, consta uma descrição mais detalhada da metodologia adotada
para a realização das estimativas, descrevendo os procedimentos de
cálculo e listando as fontes de dados utilizadas. O agregado do valor
economizado pelas famílias com Tarifa Zero foi calculado multiplicando-
se o preço das tarifas predominantes em 2026 pela quantidade de
passageiros transportados em 2024 nas capitais e nos sistemas
metropolitanos intermunicipais destas capitais, considerando os modos
de transporte por ônibus e metroferroviários. Sendo assim, temos a
seguinte memória de cálculo aplicada a cada uma das cidades:
 Memória de Cálculo:

 ETZ = (PTeoc2024 x Tc2026)*Fator de Redução Gratuidades +
(PTeocm2024 x Tcm2026)*Fator de redução Gratuidades + (PTem2024 x
Tm2026)*Fator de Redução Gratuidades

 
PREMISSAS

Considera-se que todo o montante atualmente gasto pelas famílias
com transporte coletivo retornaria à renda dessas mesmas famílias, o
que teria um efeito relevante na distribuição da renda em nível
nacional;

A mobilidade urbana das pessoas não é restrita às cidades em que
elas residem, envolvendo necessariamente o trânsito a trabalho,
estudo, saúde, cuidado ou lazer às capitais. Por isso, todo o cálculo
buscou considerar o deslocamento realizado nas capitais e nos
sistemas metropolitanos;

Em cada uma das capitais, o cálculo foi segmentado por sistema de
transporte, considerando os sistemas de ônibus das capitais, os
sistemas de ônibus metropolitanos onde há região metropolitana e os
sistemas metroferroviários das capitais (que em geral são
metropolitanos);

Parte do valor total estimado de impacto da Tarifa Zero na renda da
população que utiliza o transporte já está incorporado nos dias de
hoje por meio de gratuidades e descontos existentes. Por essa razão,
adotamos um redutor de gratuidades em relação ao Impacto total da
Tarifa Zero, como explicado na seção 3 do texto.
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  VARIÁVEIS

1.Tarifa predominante até abril de 2026:

a. Corresponde à tarifa do transporte coletivo presente em mais linhas da
cidade pelo maior número de dias no ano. Cada município e sistema de
transporte tem diversos preços para as diversas linhas e, além disso,
considera-se o preço que vigorou por mais dias ao longo do ano. Foram
utilizadas as seguintes fontes, segundo os sistemas de transporte:

i. Ônibus das capitais: Notícias jornalísticas, geralmente noticiando
aumentos de tarifa no ano em questão, ou decretos das prefeituras;

 ii. Sistemas metroferroviários: Sites institucionais dos sistemas
metroferroviários, como o Metrofor de Fortaleza e relatórios do Metrorio,
no Rio de Janeiro.

iii.Sistemas Metropolitanos e Intermunicipais de Ônibus: Foram utilizados
dados da Pesquisa Nacional de Mobilidade Urbana (PEMOB) 2024 para a
maioria dos sistemas metropolitanos intermunicipais das capitais.
Embora ela se ref ira a 2024, algumas das informações sobre tarifas
predominantes referem-se a 2025, em função da data de realização da
pesquisa. Optou-se por utilizá-las por serem as informações mais precisas
disponíveis quando não foi possível encontrar notícias ou decretos dos
governos estaduais sobre aumentos de tarifa para 2026. Foram os casos
dos municípios de Manaus (AM), Natal (RN) e Salvador (BA), em que os
valores da PEMOB Metropolitana de 2024 foram replicados para 2026.
Para a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e
Entorno (RIDE-DF), utilizou-se dados da Agência Nacional de Transportes
Terrestres (ANTT), responsável pelo transporte de passageiros entre o
Distrito Federal e Entorno, que corresponde à rede metropolitana de
Brasília. Para outros casos onde não havia informações disponíveis na
PEMOB, utilizamos a média de tarifa de sistemas de ônibus
intermunicipais de caráter urbano, correspondente a R$ 6,23, conforme
detalhado no relatório “Caminhos para a Tarifa Zero” (Veloso et. al., 2025),
parte deste mesmo projeto de pesquisa. A saber, são os sistemas
metropolitanos de Fortaleza (CE), Macapá (AP), Palmas (TO), Porto Alegre
(RS), Porto Velho (RO), Rio Branco (AC), Teresina (PI). Por f im, há quatro
sistemas de transporte metropolitano de gestão integrada, a saber:
Recife (PE), Vitória (ES), Goiânia (GO) e Aracaju (PB), ou seja, os dados já
incluem os passageiros transportados por ônibus das capitais e seus
sistemas metropolitanos.
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2.Passageiros Transportados em 2024:

 a. Corresponde à quantidade de passageiros transportados no ano
correspondente para cada sistema de transportes. Seguem abaixo as
fontes, organizadas por sistema de transporte:

i. Ônibus das capitais: Para a quantidade de passageiros transportados
do ano correspondente, utilizou-se dados estimados a partir da PEMOB
Municipal 2024 e da Pesquisa de Informações Básicas Municipais
(MUNIC) 2021 (IBGE, 2021).

ii. Sistemas Metroferroviários: Foram utilizados os dados disponibilizados
pelo Anuário 2024 da Associação Nacional dos Transportadores de
Passageiros sobre Trilhos (ANPTrilhos), do Metrofor para Fortaleza (CE),
do MetroRio, DataRio. Os dados da ANPTrilhos são, em larga medida
“redondos”, isto é, arredondados na casa dos milhões, o que pode
implicar em alguma diferença no resultado f inal. Onde os dados da
ANPTrilhos também estavam incompletos, como no caso do sistema
metroferroviário de Fortaleza (CE), buscou-se os dados da própria
MetroFor, que disponibiliza um painel estatístico. No Rio de Janeiro (RJ),
como existem mais de um modo metroferroviário com tarifas distintas,
utilizou-se dados do DataRio e MetroRio para diferenciar a quantidade de
passageiros de cada modo sobre trilhos. Assim, aumenta-se a precisão do
cálculo, diferenciando a quantidade de passageiros por tarifa paga.

iii. Sistemas metropolitanos e intermunicipais de ônibus:  Para a
quantidade de passageiros transportados do ano correspondente,
utilizou-se dados estimados a partir da PEMOB Municipal 2024 e da
Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC) 2021 (IBGE, 2021).
No caso da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e
Entorno (RIDE-DF), que corresponde à rede metropolitana de Brasília,
foram utilizados dados do Anuário da Agência Nacional de Transportes
Terrestres (ANTT). Para a Região Metropolitana de São Paulo (SP), a
quantidade de passageiros foi identif icada a partir de um relatório de
gestão da Empresa Metropolitana de São Paulo - EMTU SP (2024).
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3.Fator de redução médio das gratuidades:

a. Estimou-se um redutor médio aplicado a todas as cidades no valor de
24,382% em relação à economia com Tarifa Zero em cada cidade. Nem
todas as viagens realizam o pagamento do preço cheio da passagem em
razão da existência de gratuidades e descontos tarifários para grupos
específ icos. Logo, uma parte do impacto total estimado já está embutido
nas gratuidades praticadas atualmente. Nesse sentido, calculamos um
fator de redução da economia gerada pela Tarifa Zero sobre a renda das
pessoas. Para isso, f izemos uma média de viagens realizadas com
gratuidades no ano de 2024 nas cidades de Brasília (DF), Salvador (BA),
Rio de Janeiro (RJ) e Florianópolis (SC). A escolha se deu pela maior
disponibilidade dos dados desses municípios. No caso dos descontos de
50% ou meia-passagem, a quantidade de viagens foi dividida por dois
para considerarmos como uma gratuidade. Infelizmente, não foi possível
encontrar dados de fácil acesso para as capitais da região Norte. Ver mais
na Tabela 2, Anexo II. Foram utilizadas as seguintes fontes de dados: 

i. Brasília (DF) - Secretaria de Mobilidade do Distrito Federal (SEMOB) de
2025. Incluem viagens com gratuidades para estudantes, rodoviários,
servidores da saúde, idosos, Pessoas com Def iciência (PCDs), mulheres
vítimas de violência doméstica, inclusive as viagens realizadas em
domingos e feriados, quando há Tarifa Zero;

ii. Salvador (BA): Foram utilizados dados do Anuário dos Transportes
Urbanos (2024), organizado pela Prefeitura de Salvador. Na cidade há
tanto as gratuidades para Idosos, PCDs, Rodoviários, quanto a meia
passagem para estudantes. 

iii. Rio de Janeiro (RJ): Jaé - Passageiros transportados entre 16/03/2026 a
20/03/2026, que são os dados mais recentes disponíveis na cidade. Foram
selecionados apenas os dias úteis. No município há gratuidades para
estudantes, idosos e PCDs,

iv. Florianópolis (SC): Foram utilizados dados da PEMOB Municipal 2025,
que dispõe dos dados de 2024. Neste município existem gratuidades
para Idosos e Pessoas com Def iciência (PCDs). Há ainda meia-passagem
para estudantes. Desde 2021, a cidade dispõe de Tarifa Zero aos
domingos. Entretanto, na PEMOB, dispomos apenas de dados das
viagens realizadas com descontos. 
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	INTRODUÇÃO
	O Brasil começou 2026 com um novo “tarifaço” no transporte coletivo. Apenas na Região Metropolitana de São Paulo (RMSP), 12 municipalidades, em um total de 37, promoveram reajuste no valor das tarifas. Na capital paulista, a passagem passou de R$ 5,00 para R$ 5,30, um aumento correspondente a 6% no período de um ano. No restante do país, pelo menos sete capitais também acompanharam São Paulo: Belo Horizonte (MG), Florianópolis (SC), Fortaleza (CE), Porto Alegre (RS), Salvador (BA), Rio de Janeiro (RJ) e Vitória (ES).
	No Rio de Janeiro, o aumento foi de 6,38% (de R$ 4,70 para R$ 5,00); em Belo Horizonte, equivalente a 8,6% (R$ 5,75 para R$ 6,25) em algumas linhas, enquanto em outras foi de cerca de 9% (R$ 5,50 para R$ 6,00); na cidade de Fortaleza, o aumento foi de R$ 4,50 para R$ 5,40, o que representou um incremento de 20% (Bahia Notícias, 2026). Vale destacar que, no período correspondente, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) registrou uma inflação de 4,5%. Em suma, os reajustes mencionados foram todos acima da inflação.
	Segundo pesquisa divulgada em outubro de 2025 pelo Observatório de Políticas Públicas do Distrito Federal (ObservaDF), grupo vinculado à Universidade de Brasília (UnB), o gasto médio das famílias com o transporte coletivo no Distrito Federal (DF) gira em torno de R$ 260,00 por mês, o que totaliza R$ 3.120,00 por ano – isso considerando apenas os cinco dias úteis da semana (Trindade et al, 2025). Na mesma linha, um estudo realizado pela Faculdade de Economia da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), mostrou que as despesas com transporte público consomem até 20% do orçamento mensal das famílias de baixa renda na cidade de Belo Horizonte (MG) (Silva et al., 2025).
	Os dados apresentados, ainda de caráter muito geral e preliminar, são reveladores do impacto que a tarifa do transporte público pode exercer no orçamento familiar – em especial, claro, das pessoas de baixa renda. Para a maioria da população trabalhadora, o gasto com transporte não é uma escolha, é uma imposição. Diferente de outros itens de consumo, o deslocamento para o trabalho é uma despesa quase que incontornável. Segundo dados do Censo Demográfico 2022, publicados recentemente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o ônibus é o meio de transporte de 21,4% da população ocupada no país, o que em números absolutos corresponde a 14,9 milhões de pessoas. Para esses milhões de brasileiros, a tarifa funciona como um verdadeiro "imposto de circulação" pela cidade.
	Os aumentos regulares da tarifa, especialmente quando se dão acima da inflação, deterioram ainda mais a renda de quem utiliza o transporte coletivo, e, ao mesmo tempo, ampliam consideravelmente os obstáculos para aquelas pessoas que não conseguem acessar o sistema por conta da insuficiência de seus rendimentos. Se para quem utiliza o ônibus a tarifa é um peso, para quem não consegue pagar ela representa uma verdadeira barreira para acessar oportunidades de emprego e vários outros direitos, como educação, saúde, lazer, cultura, etc.

	Nesse contexto, um elemento a ser evidenciado é a dimensão racial das desigualdades relacionadas às condições de mobilidade urbana. Dados relativos ao Censo Demográfico de 2022 (IBGE) corroboram o que já vinha sendo constatado por um conjunto de trabalhos acadêmicos ao longo dos últimos anos: o meio de deslocamento mais utilizado pela população branca é o automóvel particular, enquanto o ônibus é o principal meio de transporte utilizado pela população negra para a mesma finalidade.
	No DF, pesquisas recentes revelaram que as mulheres negras e de baixa renda são as que mais dependem dos ônibus e da caminhada a pé para chegar aos seus locais de trabalho (IPEDF, 2023). Considerando a qualidade do transporte e as restrições geradas pelo valor da tarifa, isso sugere que este é o segmento social mais sujeito a restrições de mobilidade no território (Trindade e Pavan, 2022; Caribé, 2024; Santarém, 2024).
	Partindo destes dados e reflexões, este texto (o terceiro produto da pesquisa “Tarifa Zero e suas possibilidades de expansão no Brasil” ) pretende jogar luz no debate sobre o potencial da Tarifa Zero como política de distribuição de renda. Quanto custa, hoje, o direito de circular pela cidade? Qual o impacto do preço da passagem no orçamento das famílias brasileiras? Se a tarifa deixasse de existir amanhã, quanto de renda poderia ser liberada no bolso dos cidadãos para circular nas economias locais, aquecendo o comércio do bairro e garantindo maior segurança alimentar para a população vulnerabilizada? Estas são perguntas que nos ajudam a refletir sobre vários problemas de um modelo que, na prática, interdita as possibilidades de vida e segrega a população por meio da catraca.
	A premissa da qual partimos – e que orienta todo o conjunto do nosso trabalho – é a de que o transporte deve ser concebido como direito (não como mercadoria), obedecendo, inclusive, o que já consta em nossa Constituição (Caribé, 2019; Santini, 2024). Afinal, desde 2015, o Artigo 6º do texto constitucional incorporou o transporte como direito social. A tarifa, nesse sentido, além de representar um peso para milhões de pessoas – e, ao mesmo tempo, impedir outras milhões de acessar o transporte público – representa em grande medida a violação de um direito constitucional (Domingues et al., 2026). Ao mesmo tempo, os gastos com transporte, turbinados pelo alto valor das tarifas, se constituem em um perverso mecanismo de produção e reprodução das desigualdades urbanas.
	Deste modo, este texto dialoga principalmente – mas não apenas – com os gestores que enfrentam o desafio de reativar a economia do centro da cidade, com os parlamentares que buscam soluções para o custo de vida e com os ativistas que lutam por direitos básicos.
	Na seção seguinte (O peso das tarifas na renda dos grupos sociais nas capitais brasileiras), apresentamos um panorama geral do quadro da desigualdade de renda nas capitais brasileiras, valendo-se especialmente dos dados produzidos pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNADc), do IBGE. Com base nestes dados, demonstramos o peso das tarifas de transporte no bolso das pessoas usuárias do sistema, atentando-se para o impacto diferenciado quando se considera o quesito racial - pessoas pretas e pardas são consideravelmente mais afetadas do que pessoas brancas.
	Na terceira seção do texto (Estimativas do impacto distributivo da Tarifa Zero em âmbito nacional), apresentamos a essência do nosso argumento e demonstramos, por meio de uma fórmula de cálculo criada especificamente para este estudo, o montante de dinheiro que poderia ser liberado na economia brasileira com a implementação de uma política nacional de Tarifa Zero. Importante destacar que nosso cálculo se restringiu apenas às 27 capitais de Unidades da Federação (UFs) e seus respectivos sistemas metropolitanos de transporte. O resultado a que chegamos equivale ao valor de R$ 60,3 bilhões.
	Considerando que uma parte dos passageiros hoje já realizam viagens de forma gratuita ou com algum tipo de isenção, criamos um índice redutor e aplicamos a este valor total para termos um número mais próximo da realidade. Com a aplicação do índice (chamado aqui de fator de redução médio), chegamos ao número de R$ 45,6 bilhões, que seria, portanto, o dinheiro novo que passaria a circular na economia no caso de uma política nacional de Tarifa Zero. O detalhamento metodológico da análise pode ser encontrado tanto na seção 3, como também nas informações que constam em anexo neste texto.
	Por fim, nas considerações finais, realçamos a importância da Tarifa Zero não apenas enquanto política de mobilidade urbana, mas também como meio de alcançar maior equidade social, sugerindo que a implementação desta política em escala nacional seria um poderoso instrumento de combate às desigualdades no Brasil em decorrência de seu forte potencial distributivo.

	2. O peso das tarifas na renda dos grupos sociais nas capitais brasileiras
	Após o Governo Bolsonaro e a pandemia de Covid-19, quando ocorreu o registro de quedas bruscas na renda, especialmente em 2020 e 2021, dados mais recentes da PNADc mostram tanto um aumento no rendimento médio per capita quanto uma diminuição geral na desigualdade na maioria das capitais brasileiras.
	No entanto, após o período turbulento da pandemia – e apesar da tendência geral de recuperação –, a renda em algumas delas voltou a cair ou não tiveram grandes aumentos no período entre 2023 e 2024, justamente quando a onda de aumento no valor das tarifas de transporte passou a atingir grande parte das cidades do país. Isso inclui as capitais que agora experimentam aumentos ainda mais abusivos, como Belo Horizonte, Fortaleza, Salvador e Rio de Janeiro.
	Apesar desse movimento, a maioria delas mantém rendimentos médios acima da renda nacional (R$ 2.017,3), sendo que algumas registraram, em 2024, o dobro do valor do rendimento médio do país, como Curitiba (R$ 4.168,6), Florianópolis (R$ 4.673,8) e Vitória (R$ 4.095,8). No geral, as capitais das regiões Norte e Nordeste continuam apresentando as menores rendas, sendo que todas as capitais que registraram valores menores que a média nacional estão nessas duas regiões. Vale destacar os casos de Salvador (R$ 1.841,7) e Fortaleza (R$ 1.756), onde os aumentos das passagens dos ônibus municipais foram de 5,3% e 20%, respectivamente.
	Os dados mostram também diferenças importantes na renda quando consideramos o recorte de cor ou raça. Em São Paulo, enquanto o rendimento médio per capita das pessoas brancas registrado em 2024 era de R$ 4.477, para as pessoas  que se autodeclararam pretas e parda  era de R$ 2.147 e R$ 2.333, respectivamente.

	No Rio de Janeiro, a situação é muito semelhante, com o rendimento de pretos e pardos em torno de R$ 2.300 e, de brancos, R$ 4.387. Ou seja, em média, nas duas maiores cidades do país, a renda per capita de brancos é aproximadamente 85% superior à renda das pessoas autodeclaradas pretas.   Em relação à desigualdade de renda medida pelo Coeficiente de Gini, grande parte das capitais seguiu o movimento de queda registrado para o Brasil, com exceção de Belém, Campo Grande, Maceió, Natal, São Luís, São Paulo e Teresina, onde ocorreu o aumento no valor deste indicador entre os anos de 2012 e 2024. Em 2024, Recife (0,589), São Paulo (0,561), Brasília (0,546), Aracaju (0,545) e Salvador (0,543) figuram como as capitais mais desiguais. Além dessas – e apesar da queda em algumas delas – as demais capitais seguem apresentando níveis de desigualdade acima da média nacional (0,504 em 2024).
	Outra medida importante de desigualdade trata da razão de rendimento entre o estrato mais rico (10% do topo da distribuição) e o estrato mais pobre (40% da base da distribuição). Esse indicador permite analisar quantas vezes mais ganham, em média, o estrato dos 10% de maior rendimento em relação ao estrato dos 40% de menor rendimento. No Brasil como um todo, essa razão apresentou comportamento de queda entre 2012 e 2024 (passando de 16,4 para 13,2), demonstrando, portanto, uma clara tendência de redução da desigualdade de renda.
	Esse mesmo comportamento foi registrado na maioria das capitais, com exceção de Belém, Maceió, São Luís, São Paulo e Teresina. Com destaque para a maior cidade do país, onde os 10% mais ricos passaram a ganhar 17,8 vezes mais do que os 40% mais pobres em 2024 (em 2012 era 15,5 vezes), ficando atrás apenas de Recife, onde, na média, a renda do estrato mais rico é 21 vezes maior. Essa desigualdade também se expressa em termos raciais. Considerando o conjunto de todas as capitais, a renda de pessoas brancas é 2,2 vezes maior do que a renda de pessoas pretas. Esse valor, entretanto, varia consideravelmente entre as cidades. Chama a atenção os casos de Cuiabá, Florianópolis, Natal e Rio de Janeiro, onde, na média, a renda de brancos é 3 vezes maior do que a renda de pessoas autodeclaradas pretas.
	Em que pese essas exceções, é evidente uma tendência de aumento da renda e redução da desigualdade – além das baixas taxas de desemprego também registradas nos últimos anos. No entanto, na maioria das capitais, ainda persistem níveis inaceitáveis de pobreza. Os mesmos dados da PNADc de 2024 – na soma de todas as capitais – mostram que houve uma queda no número de pessoas vivendo em situação de pobreza em comparação com 2012. Entretanto, considerando uma linha de pobreza de aproximadamente R$ 692,54, em termos de rendimento per capita domiciliar, mais 8,5 milhões de pessoas ainda vivem nesta situação no conjunto dessas cidades. Em relação a esse indicador, o maior percentual registrado foi em Rio Branco, com 38%, seguida por Macapá, São Luís, Manaus, Salvador, Fortaleza, Maceió e Aracaju, todas com taxa de pobreza entre 25% e 36%. Em Salvador – uma das cidades com maior aumento de tarifa entre as capitais –, em torno de 750 mil pessoas vivem em domicílios com renda per capita mensal inferior a esse valor.
	Quando se trata do indicador de extrema pobreza, que considera a população que vive em domicílios com renda per capita inferior a R$ 217,37, a situação é parecida, com os maiores percentuais sendo registrados em capitais do Norte e do Nordeste. As condições de Salvador e Fortaleza são as piores entre todas, com uma taxa de extrema pobreza de 7%. Na primeira, quase 180 mil pessoas encontravam-se nessa situação no final de 2024.
	Esse quadro de desigualdade e pobreza se reflete nas diferenças consideráveis que o peso das tarifas de transporte exerce sobre a renda dessas populações. O contraste significativo no que diz respeito ao impacto da tarifa na vida financeira desses diferentes grupos sociais é mais uma expressão das desigualdades no acesso ao sistema de transportes, e, consequentemente, na acessibilidade urbana da população. Tomando como referência a renda do quarto trimestre de 2025 e as tarifas de ônibus vigentes em janeiro de 2026, observa-se que os maiores percentuais de  comprometimento da renda domiciliar per capita com transporte ocorreram em Manaus (17,58%), Boa Vista (14,72%), Salvador (13,86%) e Fortaleza (13,53%).
	Porém, esses valores são significativamente maiores para a população pobre e para as pessoas pretas e pardas. Na renda dos 40% mais pobres, o valor mensal correspondente a 44 passagens de ônibus varia de 19,27% em Goiânia, a 56,71% em Boa Vista. Além disso, em 20 das 27 capitais, o valor que pode ser comprometido mensalmente com passagens supera ¼ do rendimento per capita do grupo dos mais pobres. Isso inclui a maioria das capitais que experimentaram aumentos acima da inflação no início do ano de 2026, com especial destaque para Rio de Janeiro e Fortaleza, onde o gasto com 44 passagens pode comprometer, respectivamente, até 45,71% e 50,22% da renda do estrato dos 40% mais pobres da população.
	A sobrecarga na renda também é maior para a população que se autodeclara preta e parda em comparação com a população branca. Salvador e Belo Horizonte são as capitais onde o custo mensal da tarifa mais pesa sobre a renda da população autodeclarada preta, em ambas, aproximadamente 18%. Nessas, os mesmos percentuais aplicados à renda da população branca são de 7% e 10,18%. Ou seja, em Salvador, uma das capitais onde foi registrado aumento de passagens no início de 2026, a diferença de comprometimento da renda entre pessoas brancas e pretas pode chegar a 11 pontos percentuais.
	Em relação à exclusão promovida pelos valores de tarifa praticados nos sistemas de transporte público no Brasil, vale mencionar o caso do metrô da cidade do Rio de Janeiro. Este sistema detém atualmente a tarifa mais cara do país, custando R$ 8,20, após um reajuste recente em abril de 2026. Esse valor impõe um peso desproporcional ao orçamento das famílias mais pobres: um trabalhador que recebe um salário mínimo chega a comprometer cerca de 20% de sua renda mensal apenas para se deslocar em dias úteis. Para aqueles que possuem a renda domiciliar per capita média da cidade, o impacto pode chegar a 11% da renda mensal. Para uma pessoa no grupo dos 40% mais pobres, considerando uma renda per capita domiciliar de R$ 481,33, o peso de 44 passagens de metrô pode chegar a 70%. Isso significa, definitivamente, que esse é um meio de transporte inacessível para um grupo populacional relevante.
	Ainda no Rio de Janeiro, um casal com um filho, por exemplo, gastaria R$ 49,20 apenas com as passagens de metrô (ida e volta) para um passeio de domingo. Ou seja, a tarifa constitui uma grande barreira econômica que acaba por interditar as possibilidades de vida na cidade, transformando atividades simples em custos proibitivos.
	A disparidade é evidente quando comparada a outras metrópoles, como São Paulo, onde a tarifa de R$ 5,20 incide sobre uma rede que possui o dobro da extensão da carioca e conta com integração tarifária com os trens. No Rio de Janeiro, a falta dessa integração e os altos custos dificultam inclusive a busca por emprego, especialmente para os 10,6% da população que se encontrava desocupada até o fim de 2023.
	4. Considerações finais
	Os dados e análises apresentados ao longo deste texto evidenciam que a tarifa do transporte coletivo, longe de ser um mero instrumento de financiamento do sistema, atua como um mecanismo ativo de manutenção e de ampliação das desigualdades sociais. Ao impor um custo desproporcional justamente sobre aqueles grupos que mais dependem do transporte público – em especial a população negra, as mulheres e os segmentos de menor renda –, o modelo tarifário vigente amplia a pobreza, restringe o acesso a oportunidades, limita a circulação e, em última instância, compromete o exercício pleno de direitos fundamentais.
	Assim, à semelhança do impacto estrutural provocado pelo PBF no início do século XXI, a implementação da Tarifa Zero possui o potencial de inaugurar um novo ciclo de combate às desigualdades e à pobreza no Brasil. Sob a ótica da justiça distributiva, a desoneração do transporte público atua como um mecanismo de transferência de renda indireta, ampliando o poder de consumo das famílias em situação de pobreza ao liberar recursos anteriormente vinculados à mobilidade urbana.
	A implementação da Tarifa Zero em escala nacional reforçaria o protagonismo do Brasil na vanguarda das experiências globais de redução de desigualdades e aprofundamento democrático. Esta política alinha-se aos paradigmas contemporâneos de desenvolvimento, que visam articular a equidade social e o combate às desigualdades raciais com a transição ecológica. Ao desestimular o transporte individual motorizado e contribuir para incentivar o modal coletivo, a Tarifa Zero não apenas atende às demandas históricas de movimentos e organizações civis, mas também consolida uma proposta de cidade democrática e sustentável fundamentada no acesso universal e na justiça distributiva.

	ANEXO I - METODOLOGIA DE CÁLCULO - ECONOMIA DAS FAMÍLIAS COM TARIFA ZERO NO TRANSPORTE PÚBLICO 2026
	Abaixo, consta uma descrição mais detalhada da metodologia adotada para a realização das estimativas, descrevendo os procedimentos de cálculo e listando as fontes de dados utilizadas. O agregado do valor economizado pelas famílias com Tarifa Zero foi calculado multiplicando-se o preço das tarifas predominantes em 2026 pela quantidade de passageiros transportados em 2024 nas capitais e nos sistemas metropolitanos intermunicipais destas capitais, considerando os modos de transporte por ônibus e metroferroviários. Sendo assim, temos a seguinte memória de cálculo aplicada a cada uma das cidades:  Memória de Cálculo:
	ETZ = (PTeoc2024 x Tc2026)*Fator de Redução Gratuidades + (PTeocm2024 x Tcm2026)*Fator de redução Gratuidades + (PTem2024 x Tm2026)*Fator de Redução Gratuidades

	PREMISSAS
	Considera-se que todo o montante atualmente gasto pelas famílias com transporte coletivo retornaria à renda dessas mesmas famílias, o que teria um efeito relevante na distribuição da renda em nível nacional;
	A mobilidade urbana das pessoas não é restrita às cidades em que elas residem, envolvendo necessariamente o trânsito a trabalho, estudo, saúde, cuidado ou lazer às capitais. Por isso, todo o cálculo buscou considerar o deslocamento realizado nas capitais e nos sistemas metropolitanos;
	Em cada uma das capitais, o cálculo foi segmentado por sistema de transporte, considerando os sistemas de ônibus das capitais, os sistemas de ônibus metropolitanos onde há região metropolitana e os sistemas metroferroviários das capitais (que em geral são metropolitanos);
	Parte do valor total estimado de impacto da Tarifa Zero na renda da população que utiliza o transporte já está incorporado nos dias de hoje por meio de gratuidades e descontos existentes. Por essa razão, adotamos um redutor de gratuidades em relação ao Impacto total da Tarifa Zero, como explicado na seção 3 do texto.

	VARIÁVEIS
	1.Tarifa predominante até abril de 2026:
	a. Corresponde à tarifa do transporte coletivo presente em mais linhas da cidade pelo maior número de dias no ano. Cada município e sistema de transporte tem diversos preços para as diversas linhas e, além disso, considera-se o preço que vigorou por mais dias ao longo do ano. Foram utilizadas as seguintes fontes, segundo os sistemas de transporte:
	i. Ônibus das capitais: Notícias jornalísticas, geralmente noticiando aumentos de tarifa no ano em questão, ou decretos das prefeituras;
	ii. Sistemas metroferroviários: Sites institucionais dos sistemas metroferroviários, como o Metrofor de Fortaleza e relatórios do Metrorio, no Rio de Janeiro.
	iii.Sistemas Metropolitanos e Intermunicipais de Ônibus: Foram utilizados dados da Pesquisa Nacional de Mobilidade Urbana (PEMOB) 2024 para a maioria dos sistemas metropolitanos intermunicipais das capitais. Embora ela se refira a 2024, algumas das informações sobre tarifas predominantes referem-se a 2025, em função da data de realização da pesquisa. Optou-se por utilizá-las por serem as informações mais precisas disponíveis quando não foi possível encontrar notícias ou decretos dos governos estaduais sobre aumentos de tarifa para 2026. Foram os casos dos municípios de Manaus (AM), Natal (RN) e Salvador (BA), em que os valores da PEMOB Metropolitana de 2024 foram replicados para 2026. Para a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE-DF), utilizou-se dados da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), responsável pelo transporte de passageiros entre o Distrito Federal e Entorno, que corresponde à rede metropolitana de Brasília. Para outros casos onde não havia informações disponíveis na PEMOB, utilizamos a média de tarifa de sistemas de ônibus intermunicipais de caráter urbano, correspondente a R$ 6,23, conforme detalhado no relatório “Caminhos para a Tarifa Zero” (Veloso et. al., 2025), parte deste mesmo projeto de pesquisa. A saber, são os sistemas metropolitanos de Fortaleza (CE), Macapá (AP), Palmas (TO), Porto Alegre (RS), Porto Velho (RO), Rio Branco (AC), Teresina (PI). Por fim, há quatro sistemas de transporte metropolitano de gestão integrada, a saber: Recife (PE), Vitória (ES), Goiânia (GO) e Aracaju (PB), ou seja, os dados já incluem os passageiros transportados por ônibus das capitais e seus sistemas metropolitanos.


	2.Passageiros Transportados em 2024:
	a. Corresponde à quantidade de passageiros transportados no ano correspondente para cada sistema de transportes. Seguem abaixo as fontes, organizadas por sistema de transporte:
	i. Ônibus das capitais: Para a quantidade de passageiros transportados do ano correspondente, utilizou-se dados estimados a partir da PEMOB Municipal 2024 e da Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC) 2021 (IBGE, 2021).
	ii. Sistemas Metroferroviários: Foram utilizados os dados disponibilizados pelo Anuário 2024 da Associação Nacional dos Transportadores de Passageiros sobre Trilhos (ANPTrilhos), do Metrofor para Fortaleza (CE), do MetroRio, DataRio. Os dados da ANPTrilhos são, em larga medida “redondos”, isto é, arredondados na casa dos milhões, o que pode implicar em alguma diferença no resultado final. Onde os dados da ANPTrilhos também estavam incompletos, como no caso do sistema metroferroviário de Fortaleza (CE), buscou-se os dados da própria MetroFor, que disponibiliza um painel estatístico. No Rio de Janeiro (RJ), como existem mais de um modo metroferroviário com tarifas distintas, utilizou-se dados do DataRio e MetroRio para diferenciar a quantidade de passageiros de cada modo sobre trilhos. Assim, aumenta-se a precisão do cálculo, diferenciando a quantidade de passageiros por tarifa paga.
	iii. Sistemas metropolitanos e intermunicipais de ônibus:  Para a quantidade de passageiros transportados do ano correspondente, utilizou-se dados estimados a partir da PEMOB Municipal 2024 e da Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC) 2021 (IBGE, 2021). No caso da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE-DF), que corresponde à rede metropolitana de Brasília, foram utilizados dados do Anuário da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Para a Região Metropolitana de São Paulo (SP), a quantidade de passageiros foi identificada a partir de um relatório de gestão da Empresa Metropolitana de São Paulo - EMTU SP (2024).

	3.Fator de redução médio das gratuidades:
	a. Estimou-se um redutor médio aplicado a todas as cidades no valor de 24,382% em relação à economia com Tarifa Zero em cada cidade. Nem todas as viagens realizam o pagamento do preço cheio da passagem em razão da existência de gratuidades e descontos tarifários para grupos específicos. Logo, uma parte do impacto total estimado já está embutido nas gratuidades praticadas atualmente. Nesse sentido, calculamos um fator de redução da economia gerada pela Tarifa Zero sobre a renda das pessoas. Para isso, fizemos uma média de viagens realizadas com gratuidades no ano de 2024 nas cidades de Brasília (DF), Salvador (BA), Rio de Janeiro (RJ) e Florianópolis (SC). A escolha se deu pela maior disponibilidade dos dados desses municípios. No caso dos descontos de 50% ou meia-passagem, a quantidade de viagens foi dividida por dois para considerarmos como uma gratuidade. Infelizmente, não foi possível encontrar dados de fácil acesso para as capitais da região Norte. Ver mais na Tabela 2, Anexo II. Foram utilizadas as seguintes fontes de dados:
	i. Brasília (DF) - Secretaria de Mobilidade do Distrito Federal (SEMOB) de 2025. Incluem viagens com gratuidades para estudantes, rodoviários, servidores da saúde, idosos, Pessoas com Deficiência (PCDs), mulheres vítimas de violência doméstica, inclusive as viagens realizadas em domingos e feriados, quando há Tarifa Zero;
	ii. Salvador (BA): Foram utilizados dados do Anuário dos Transportes Urbanos (2024), organizado pela Prefeitura de Salvador. Na cidade há tanto as gratuidades para Idosos, PCDs, Rodoviários, quanto a meia passagem para estudantes.
	iii. Rio de Janeiro (RJ): Jaé - Passageiros transportados entre 16/03/2026 a 20/03/2026, que são os dados mais recentes disponíveis na cidade. Foram selecionados apenas os dias úteis. No município há gratuidades para estudantes, idosos e PCDs,
	iv. Florianópolis (SC): Foram utilizados dados da PEMOB Municipal 2025, que dispõe dos dados de 2024. Neste município existem gratuidades para Idosos e Pessoas com Deficiência (PCDs). Há ainda meia-passagem para estudantes. Desde 2021, a cidade dispõe de Tarifa Zero aos domingos. Entretanto, na PEMOB, dispomos apenas de dados das viagens realizadas com descontos.
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